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Ago e pelo Decreto-Lei n.º 166/05, de 23 Set, considerando o n.º 5 e 6 
do artigo 3.º do mesmo diploma:

Quadro de Sargentos OPCART
SCH OPCART Q-e 038589-B Fernando Avellar Gaspar — BA5

Conta esta situação desde 25 Nov 2010.
25 de Novembro de 2010. — Por subdelegação do Comandante do 

Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da 
Força Aérea, o Director, Valdemar Oliveira Cabral, MGEN/PILAV.

204465452 

 Despacho n.º 4947/2011
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento 

em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração 
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 
25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, 
de 30AGO e pelo Decreto -Lei n.º 166/05, de 23SET, considerando o 
n.º 5 e 6 do artigo 3.º do mesmo diploma:

Quadro de Sargentos OPCART
SCH OPCART Q -e 048153 -L Carlos Manuel Furtado da Eira — BA5

Conta esta situação desde 26NOV2010.
26 de Novembro de 2010. — Por subdelegação do Comandante do 

Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Director, Valdemar Oliveira Cabral, MGEN/PILAV.

204466132 

 Despacho n.º 4948/2011
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento 

em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração 
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 
25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197-A/03, 
de 30AGO, e pelo Decreto-Lei n.º 166/05, de 23SET, considerando o 
n.º 2 e 6 do artigo 3.º do último diploma:

Quadro de Sargentos OPRDET
SMOROPRDET ADCN-e 029446-C Jorge de Matos Costa — BALUM

Conta esta situação desde 30NOV10.
30 de Novembro de 2010. — Por subdelegação do Comandante do 

Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da 
Força Aérea, o Director, Valdemar Oliveira Cabral, MGEN/PILAV.

204458276 

 Despacho n.º 4949/2011
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento 

em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração 
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 
25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197-A/03, 
de 30AGO e pelo Decreto-Lei n.º 166/05, de 23SET, considerando o 
n.º 5 e 6 do artigo 3.º do mesmo diploma:

Quadro de Sargentos SAS
SMOR SASQ 031812-E Manuel dos Santos Gonçalves — BALUM

Conta esta situação desde 17DEZ2010.
17 de Dezembro de 2010. — Por subdelegação do Comandante do 

Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da 
Força Aérea, o Director, Valdemar Oliveira Cabral, MGEN/PILAV.

204462974 

 Direcção de Pessoal

Despacho n.º 4950/2011
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar 

em seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da 
alínea b) do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças 

Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO 
e pelo Decreto -Lei n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as 
disposições transitórias previstas no Artigo 3.º do último diploma e a 
norma interpretativa estatuída no artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, 
de 22DEZ:

Quadro de Sargentos OPCOM:
1SAR OPCOM RES -QPfe 033593 -C, Manuel Ferreira José — MOB.

Conta esta situação desde 01MAR2011.
Transita para o ARQC desde a mesma data.
11 de Março de 2011. — Por delegação do Comandante de Pessoal da 

Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Director, Valdemar Oliveira Cabral, MGEN/PILAV.

204460413 

 Despacho n.º 4951/2011
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar 

em seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da 
alínea b) do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO 
e pelo Decreto -Lei n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as 
disposições transitórias previstas no Artigo 3.º do último diploma e a 
norma interpretativa estatuída no artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, 
de 22DEZ:

Quadro de Sargentos MELIAV:
SAJ MELIAV RES -QPfe 029463 -C, José Manuel Quintas 

Amaro — MOB.

Conta esta situação desde 01MAR2011.
Transita para o ARQC desde a mesma data.
11 de Março de 2011. — Por delegação do Comandante de Pessoal da 

Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Director, Valdemar Oliveira Cabral, MGEN/PILAV.

204460405 

 Portaria n.º 423/2011
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar 

em seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da 
alínea c) do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO 
e pelo Decreto -Lei n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as 
disposições transitórias previstas no Artigo 3.º do último diploma, 
e em conjugação com o n.º 10 do Artigo 19.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31DEZ:

Quadro de Oficiais MED:
MGEN MED RES -QPfe 020868 -L, Gabriel Arcanjo Branco de 

Olim — MOB.

Conta esta situação desde 01MAR2011.
Transita para o ARQC desde a mesma data.
1 de Março de 2011. — O Chefe do Estado -Maior, José António de 

Magalhães Araújo Pinheiro, general.
204463995 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 4952/2011
Considerando que a Rede Nacional de Segurança Interna (RNSI) é 

uma rede de comunicações multiserviços, única e transversal a todo 
o Ministério da Administração Interna (MAI), que visa promover a 
interoperabilidade dos sistemas e tecnologias de informação dos vários 
serviços do MAI, melhorar os níveis de segurança no acesso, comuni-
cação e armazenamento da informação e racionalizar todos os meios 
e recursos disponíveis, tendo em vista a melhoria na interacção entre 
pessoas e aplicações;

Considerando que, através da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 140/2007, de 14 de Setembro, foi autorizada a realização da despesa 
inerente à celebração do contrato quadro para o fornecimento, pelo pe-
ríodo de cinco anos, dos serviços de acesso e conectividade para todos 




